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PORTARIAS DE CONCESSÃO DE ISENÇÃO DE ICMS CAIF/DTR
PORTARIA Nº 2019330003350, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2019 

MOTIVO: Conceder a isenção de ICMS na aquisição de veículo para pessoa 
com defi ciência.
BASE LEGAL: Lei Complementar n.º 24, de 7 de janeiro de 1975; Convênio 
ICMS 38, de 30 de março de 2012 e arts. 1º e 50 do Anexo II do Regula-
mento do ICMS, aprovado pelo Decreto n.º 4.676, de 18 de junho de 2001.
INTERESSADO: ANA CARLA DIAS RODRIGUES.
CPF: 030.521.292-36.
MARCA/MODELO: NISSAN/KICKS S DRCT CVT.
VALOR DO VEÍCULO COM IMPOSTOS: R$69.990,00.
VALOR DO VEÍCULO SEM IPI/ICMS: R$54.126,37.

PORTARIA Nº 2019330003353, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2019 
MOTIVO: Conceder a isenção de ICMS na aquisição de veículo para pessoa 
com defi ciência.
BASE LEGAL: Lei Complementar n.º 24, de 7 de janeiro de 1975; Convênio 
ICMS 38, de 30 de março de 2012 e arts. 1º e 50 do Anexo II do Regula-
mento do ICMS, aprovado pelo Decreto n.º 4.676, de 18 de junho de 2001.
INTERESSADO: LAMARTINE MENDES CORREA.
CPF: 107.805.722-20.
MARCA/MODELO: HYUNDAI/CRETA 16A ATTITU.
VALOR DO VEÍCULO COM IMPOSTOS: R$69.990,00.
VALOR DO VEÍCULO SEM IPI/ICMS: R$54.662,19.

PORTARIA Nº 2019330003372, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2019 
MOTIVO: Conceder a isenção de ICMS na aquisição de veículo para pessoa 
com defi ciência.
BASE LEGAL: Lei Complementar n.º 24, de 7 de janeiro de 1975; Convênio 
ICMS 38, de 30 de março de 2012 e arts. 1º e 50 do Anexo II do Regula-
mento do ICMS, aprovado pelo Decreto n.º 4.676, de 18 de junho de 2001.
INTERESSADO: ANDERSON SILVA DE OLIVEIRA GOES FILHO.
CPF: 045.842.162-66.
MARCA/MODELO: RENAULT/DUSTER 16 A CVT.
VALOR DO VEÍCULO COM IMPOSTOS: R$61.640,00.
VALOR DO VEÍCULO SEM IPI/ICMS: R$47.668,95.
CONDUTOR(ES) AUTORIZADO(S): 
ANDERSON SILVA DE OLIVEIRA GOES CNH: 2864160629
LILIA NAZARE LIMAO BARROS CNH: 4990378998

PORTARIA Nº 2019330003365, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2019 
MOTIVO: Conceder a isenção de ICMS na aquisição de veículo para pessoa 
com defi ciência.
BASE LEGAL: Lei Complementar n.º 24, de 7 de janeiro de 1975; Convênio 
ICMS 38, de 30 de março de 2012 e arts. 1º e 50 do Anexo II do Regula-
mento do ICMS, aprovado pelo Decreto n.º 4.676, de 18 de junho de 2001.
INTERESSADO: GERVASIO STEINHEUSER.
CPF: .
MARCA/MODELO: CHEVROLET/ONIX 1.4AT LT.
VALOR DO VEÍCULO COM IMPOSTOS: R$59.990,00.
VALOR DO VEÍCULO SEM IPI/ICMS: R$46.939,40.

PORTARIA Nº 2019330003359, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2019 
MOTIVO: Conceder a isenção de ICMS na aquisição de veículo para pessoa 
com defi ciência.
BASE LEGAL: Lei Complementar n.º 24, de 7 de janeiro de 1975; Convênio 
ICMS 38, de 30 de março de 2012 e arts. 1º e 50 do Anexo II do Regula-
mento do ICMS, aprovado pelo Decreto n.º 4.676, de 18 de junho de 2001.
INTERESSADO: MARCIA MESQUITA BAESSO.
CPF: 176.417.988-96.
MARCA/MODELO: JEEP/RENEGADE 1.8 AT.
VALOR DO VEÍCULO COM IMPOSTOS: R$69.990,00.
VALOR DO VEÍCULO SEM IPI/ICMS: R$54.662,00.

PORTARIA Nº 2019330003362, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2019 
MOTIVO: Conceder a isenção de ICMS na aquisição de veículo para pessoa 
com defi ciência.
BASE LEGAL: Lei Complementar n.º 24, de 7 de janeiro de 1975; Convênio 
ICMS 38, de 30 de março de 2012 e arts. 1º e 50 do Anexo II do Regula-
mento do ICMS, aprovado pelo Decreto n.º 4.676, de 18 de junho de 2001.
INTERESSADO: MARIA JOSE COELHO PINTO.
CPF: .
MARCA/MODELO: JEEP/RENEGADE 1.8 AT.
VALOR DO VEÍCULO COM IMPOSTOS: R$69.990,00.
VALOR DO VEÍCULO SEM IPI/ICMS: R$54.662,00.

PORTARIA Nº 2019330003368, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2019 
MOTIVO: Conceder a isenção de ICMS na aquisição de veículo para pessoa 
com defi ciência.
BASE LEGAL: Lei Complementar n.º 24, de 7 de janeiro de 1975; Convênio 
ICMS 38, de 30 de março de 2012 e arts. 1º e 50 do Anexo II do Regula-
mento do ICMS, aprovado pelo Decreto n.º 4.676, de 18 de junho de 2001.
INTERESSADO: VERA REGINA CAMPOS SERRA.
CPF: 334.097.142-00.
MARCA/MODELO: NISSAN/KICKS S DRCT CVT.
VALOR DO VEÍCULO COM IMPOSTOS: R$69.990,00.
VALOR DO VEÍCULO SEM IPI/ICMS: R$54.126,37.

PORTARIA Nº 2019330003379, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2019 
MOTIVO: Conceder a isenção de ICMS na aquisição de veículo para pessoa 
com defi ciência.
BASE LEGAL: Lei Complementar n.º 24, de 7 de janeiro de 1975; Convênio 
ICMS 38, de 30 de março de 2012 e arts. 1º e 50 do Anexo II do Regula-
mento do ICMS, aprovado pelo Decreto n.º 4.676, de 18 de junho de 2001.
INTERESSADO: EDITH SOUSA CORREA.
CPF: 329.830.002-06.
MARCA/MODELO: JEEP/RENEGADE 1.8 AUTOM..
VALOR DO VEÍCULO COM IMPOSTOS: R$69.990,00.

VALOR DO VEÍCULO SEM IPI/ICMS: R$54.662,00.
CONDUTOR(ES) AUTORIZADO(S): 
ERENALDO DE SOUSA CORREA CNH: 4809095270

PORTARIA Nº 2019330003376, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2019 
MOTIVO: Conceder a isenção de ICMS na aquisição de veículo para pessoa 
com defi ciência.
BASE LEGAL: Lei Complementar n.º 24, de 7 de janeiro de 1975; Convênio 
ICMS 38, de 30 de março de 2012 e arts. 1º e 50 do Anexo II do Regula-
mento do ICMS, aprovado pelo Decreto n.º 4.676, de 18 de junho de 2001.
INTERESSADO: EDNA MORAES RAMOS.
CPF: 064.367.062-91.
MARCA/MODELO: I/FIAT CRONOS DRIVE 1.3.
VALOR DO VEÍCULO COM IMPOSTOS: R$66.690,00.
VALOR DO VEÍCULO SEM IPI/ICMS: R$52.078,00.

PORTARIA Nº 2019330003383, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2019 
MOTIVO: Conceder a isenção de ICMS na aquisição de veículo para pessoa 
com defi ciência.
BASE LEGAL: Lei Complementar n.º 24, de 7 de janeiro de 1975; Convênio 
ICMS 38, de 30 de março de 2012 e arts. 1º e 50 do Anexo II do Regula-
mento do ICMS, aprovado pelo Decreto n.º 4.676, de 18 de junho de 2001.
INTERESSADO: JOAO MARIA CANTAO MEDEIROS.
CPF: 020.192.722-53.
MARCA/MODELO: HYUNDAI/CRETA 16A ATTITU.
VALOR DO VEÍCULO COM IMPOSTOS: R$69.990,00.
VALOR DO VEÍCULO SEM IPI/ICMS: R$54.662,19.

PORTARIA Nº 2019330003387, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2019 
MOTIVO: Conceder a isenção de ICMS na aquisição de veículo para pessoa 
com defi ciência.
BASE LEGAL: Lei Complementar n.º 24, de 7 de janeiro de 1975; Convênio 
ICMS 38, de 30 de março de 2012 e arts. 1º e 50 do Anexo II do Regula-
mento do ICMS, aprovado pelo Decreto n.º 4.676, de 18 de junho de 2001.
INTERESSADO: MARIA LUCIA NUNES SILVESTRE.
CPF: 703.496.262-60.
MARCA/MODELO: CHEV/ONIX PLUS 10TMT LT1.
VALOR DO VEÍCULO COM IMPOSTOS: R$61.190,00.
VALOR DO VEÍCULO SEM IPI/ICMS: R$48.085,81.
CONDUTOR(ES) AUTORIZADO(S): 
VICTOR FRAMPTON DAS CHAGAS SILVESTRE CNH: 3076527815
VIRGILIO NUNES SILVESTRE CNH: 581446844

PORTARIA Nº 2019330003390, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2019 
MOTIVO: Conceder a isenção de ICMS na aquisição de veículo para pessoa 
com defi ciência.
BASE LEGAL: Lei Complementar n.º 24, de 7 de janeiro de 1975; Convênio 
ICMS 38, de 30 de março de 2012 e arts. 1º e 50 do Anexo II do Regula-
mento do ICMS, aprovado pelo Decreto n.º 4.676, de 18 de junho de 2001.
INTERESSADO: ELIANA ALCANTARINO MENESCAL.
CPF: 118.791.302-20.
MARCA/MODELO: HONDA/FIT PERSONAL.
VALOR DO VEÍCULO COM IMPOSTOS: R$68.700,00.
VALOR DO VEÍCULO SEM IPI/ICMS: R$53.544,80.

PORTARIA Nº 2019330003341, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019 
MOTIVO: Conceder a isenção de ICMS na aquisição de veículo para pessoa 
com defi ciência.
BASE LEGAL: Lei Complementar n.º 24, de 7 de janeiro de 1975; Convênio 
ICMS 38, de 30 de março de 2012 e arts. 1º e 50 do Anexo II do Regula-
mento do ICMS, aprovado pelo Decreto n.º 4.676, de 18 de junho de 2001.
INTERESSADO: JOSE AUGUSTO DELGADO.
CPF: 041.713.732-04.
MARCA/MODELO: JEEP/RENEGADE 1.8 AT.
VALOR DO VEÍCULO COM IMPOSTOS: R$69.990,00.
VALOR DO VEÍCULO SEM IPI/ICMS: R$54.663,00.

PORTARIA Nº 2019330003347, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019 
MOTIVO: Conceder a isenção de ICMS na aquisição de veículo para pessoa 
com defi ciência.
BASE LEGAL: Lei Complementar n.º 24, de 7 de janeiro de 1975; Convênio 
ICMS 38, de 30 de março de 2012 e arts. 1º e 50 do Anexo II do Regula-
mento do ICMS, aprovado pelo Decreto n.º 4.676, de 18 de junho de 2001.
INTERESSADO: SOLANGE DE ALMEIDA VINENTE DE SOUZA.
CPF: 158.085.802-34.
MARCA/MODELO: JEEP/RENEGADE 1.8 AT.
VALOR DO VEÍCULO COM IMPOSTOS: R$69.990,00.
VALOR DO VEÍCULO SEM IPI/ICMS: R$54.662,28.

PORTARIA Nº 2019330003344, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019 
MOTIVO: Conceder a isenção de ICMS na aquisição de veículo para pessoa 
com defi ciência.
BASE LEGAL: Lei Complementar n.º 24, de 7 de janeiro de 1975; Convênio 
ICMS 38, de 30 de março de 2012 e arts. 1º e 50 do Anexo II do Regula-
mento do ICMS, aprovado pelo Decreto n.º 4.676, de 18 de junho de 2001.
INTERESSADO: VANILDE TRINDADE DA SILVA GAIA.
CPF: 509.089.522-87.
MARCA/MODELO: HYUNDAI/CRETA 16A ATTITU.
VALOR DO VEÍCULO COM IMPOSTOS: R$69.990,00.
VALOR DO VEÍCULO SEM IPI/ICMS: R$54.662,19.

Protocolo: 494031
PORTARIAS DE REVOGAÇÃO DE CONCESSÃO DE ISENÇÃO 

DE IPVA CAIF/DTR
PORTARIA Nº 2019330003355, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2019 

MOTIVO: Revogar a Portaria n.º 2019330001869, de 08 de abril de 2019, 
que concedeu a isenção do IPVA.


